





Edital de Curta-Metragem


DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A - RIOFILME


EDITAL Nº __ /99, de __ de _________ de 1999





         Normas para concessão de prêmio para a produção de filmes 35mm de Curta-Metragem para o exercício de 1999, nos termos do Programa de Filmagem e Exibição - PROFILME, instituído pelo Decreto 13.545, de 27 de dezembro de 1994. 





         A Secretaria Municipal de Cultura, através da  DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A - RIOFILME, estabelecida no Município do Rio de Janeiro, à Praça Floriano, 19 - 14º andar, Centro, torna público que estará recebendo inscrições, em forma de concurso, fundamentado no parágrafo 4º do artigo 22, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, para concessão de prêmio para a produção de filmes de curta-metragem.


 


1. FINALIDADE:





O prêmio tem por objetivo apoiar os realizadores de curta-metragem e, assim, estimular o desenvolvimento das atividades cinematográficas de cunho cultural, bem como fomentar a produção.





2. CANDIDATOS / HABILITAÇÃO:





2.1 Poderão se candidatar realizadores de curta-metragem do Município do Rio de Janeiro, com comprovante de residência, maiores de 21 (vinte um) anos, através de empresas produtoras de audio-visual obrigatoriamente sediadas no Município do Rio de Janeiro.





2.2  No ato da inscrição serão exigidos os seguintes documentos, sempre em 03 (três) vias, encadernadas separadamente:


   	


 SINOPSE;


      REGISTRO DO ROTEIRO AVERBADO NA BIBLIOTECA NACIONAL;


 CONTRATO DE CESSÃO DOS DIREITOS DO AUTOR E/OU EDITOR,


 SE BASEADO EM OBRA LITERÁRIA;


   	 JUSTIFICATIVA DO PROJETO;


	 ROTEIRO  COM  DIVISÃO  POR  SEQÜÊNCIAS (INCLUSIVE PARA 


      PROJETOS DE 	DOCUMENTÁRIO);


  	 PLANO/CRONOGRAMA  DE  PRODUÇÃO;








   	 CURRÍCULO DO DIRETOR DO  FILME;


   	 ORÇAMENTO RESUMIDO;


 	 DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE INTEGRALIZAÇÃO DE RECURSOS 


      COMPLEMENTARES, ASSINADA EM CONJUNTO PELO DIRETOR E PELO 


      RESPONSÁVEL PRINCIPAL DA EMPRESA 	PRODUTORA;


      CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA  PRODUTORA  DE AUDIO-VISUAL E A 


      ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REGISTRADOS NA JUCERJA OU NO 


      REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS.





3. INSCRIÇÕES:





3.1 As inscrições, gratuitas, estarão abertas no período de 29  de junho a 02 de julho do corrente ano, das 14:00 às 18:00 horas, na sede da RIOFILME.





3.2 Os candidatos deverão se inscrever pessoalmente, ou através de autorização a terceiros, devidamente assinada e em papel timbrado.





3.3 Serão aceitos candidatos do Município do Rio de Janeiro para realização de filmes de curta-metragem em 35mm até um máximo de 20 (vinte) minutos.





3.4 Cada candidato só poderá inscrever 01 (um) projeto.





4. SELEÇÃO / CRITÉRIO:





4.1 Os realizadores serão selecionados por uma Comissão Julgadora, levando-se em conta a qualidade artística do roteiro e os temas e/ou locações que privilegiem o Rio de Janeiro.





4.2 Serão selecionados 05 (cinco) roteiros, num período máximo de 20 (vinte) dias após o fim do prazo de inscrição.





5. JULGAMENTO:





5.1 O Diretor-Presidente da RIOFILME nomeará uma Comissão Julgadora composta de 03 (três) membros, assim  dividida: um representante da Secretaria Municipal de Cultura/RIOFILME, que exercerá o cargo de presidente da  Comissão, e dois representantes do segmento cinematográfico.





5.2 A Comissão Julgadora deverá lavrar Ata única da reunião final que indicará os 05 (cinco) projetos premiados.











6. PREMIAÇÃO:





6.1 Cada um dos 05 (cinco) realizadores selecionados receberá, como premiação: 





R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em dinheiro, a serem  pagos em 03 (três) parcelas, sendo:  40% (quarenta por cento) na assinatura do contrato; 20% (vinte por cento) na comprovação da revelação do negativo, e 40% (quarenta por cento) na comprovação da entrada dos materiais no laboratório de imagem, para feitura da primeira cópia, e 





Serviços de laboratório para revelação de até 1.800m, copiagem ou telecinagem com luz padrão, montagem de negativo, revelação de som e primeira cópia.








6.2  A premiação será concedida à conta de recursos provenientes do orçamento da RIOFILME, do Programa de Trabalho 3051.0848.2474.015 - Fomento à Atividade Cinematográfica.





6.3 Os realizadores terão um prazo máximo de 06 (seis) meses para a conclusão dos filmes, a partir da assinatura do contrato.





6.4 Os realizadores terão um prazo máximo de 60(sessenta) dias, após a divulgação do resultado do Concurso, para a assinatura do contrato com a RIOFILME. 








7. DISPOSIÇÃO GERAL:





7.1 As situações de omissão serão resolvidas pela Comissão Julgadora no que se referir à qualidade artística, e, pelo Diretor-Presidente da RIOFILME, quanto a questões administrativas.





7.2 Ficam cedidos os direitos de distribuição institucional e de exibição em televisões públicas e educativas, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data do recebimento da primeira cópia, de acordo com o contrato de cessão de direitos de distribuição institucional, que deverá ser assinado no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a publicação da Ata única da Reunião Final de Julgamento.





7.3 A não assinatura do contato, pelo vencedor, no prazo mencionado no item 6.4, acima,  implicará na desclassificação do mesmo.








7.4 Os vencedores se comprometem a incluir, antes da abertura do filme, uma cartela cedida pela RIOFILME, com a menção: "ESTE FILME FOI REALIZADO COM RECURSOS DA PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ATRAVÉS DA RIOFILME".
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                          M I N U T A








CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS DE DISTRIBUIÇÃO


CINEMATOGRÁFICA DE FILME DE CURTA-METRAGEM


PARA EXIBIÇÃO INSTITUCIONAL











CEDENTE    :








CESSIONÁRIA: DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A - RIOFILME, estabelecida nesta cidade do Rio de Janeiro, na Praça Floriano, 19 - 14º andar, inscrita no CGC/MF sob o nº 68.610.302/0001 - 15, enquanto gerente do PROFILME, instituído pelo Decreto nº 13.545, de 27 de dezembro de 1994, representada por seu Diretor-Presidente, Sr. José Carlos Machado Avellar.








REALIZADOR 


INTERVENIENTE :








FILME         :








1ª  CLÁUSULA : O CEDENTE e o REALIZADOR/INTERVENIENTE  ajustam com a CESSIONÁRIA, com exclusividade, a cessão dos direitos de distribuição institucional do FILME no Brasil e no exterior, regendo-se pelas normas do  Edital do Concurso nº ___, publicado no Diário Oficial do Município em  --/--/99, fundamentado no inciso IV do artigo 22 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pelas disposições da mencionada Lei Federal,  pelo Regulamento Geral do Código  de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro, aprovado pelo Decreto Municipal 3.221/81 e suas alterações, pelas cláusulas deste contrato e por tudo que consta do Processo Administrativo nº 12/____.____/99.


 


2ª  CLÁUSULA : O prazo deste contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da entrega da primeira cópia do FILME.





3ª  CLÁUSULA : O CEDENTE e o REALIZADOR/INTERVENIENTE obrigam-se a entregar a primeira  cópia do FILME, em 35mm, no prazo de 06 (seis) meses a contar da assinatura do contrato,  e, desde já,  autorizam a CESSIONÁRIA a fazer outras cópias, quando necessário, em qualquer bitola ou em vídeo. 








4ª  CLÁUSULA : O CEDENTE  responsabiliza-se por quaisquer reclama�ções  futuras  quanto  a  direitos  protegidos  pela Lei nº 9.610 de 19/12/98, que alterou, atualizou e consolidou a legislação sobre direitos autorais, revogando a Lei  nº 5.988 de 14/12/73, exceto quanto ao art. 17 e parágrafos 1º e 2º da citada Lei, eximindo  a  CESSIONÁRIA  de  qualquer  responsabilidade quanto ao uso de texto, adaptação, script, música, execução musi�cal ou sincronia, respondendo, também, por qualquer reclamação por  uso indevido de imagem contida no FILME.


 





5ª  CLÁUSULA : O CEDENTE receberá do CESSIONÁRIA, como premiação: 





R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em dinheiro, a serem  pagos em 03 (três) parcelas, sendo:  40% (quarenta por cento) na assinatura do contrato; 20% (vinte por cento) na comprovação da revelação do negativo, e 40% (quarenta por cento) na comprovação da entrada dos materiais no laboratório de imagem, para feitura da primeira cópia, e 





Serviços de laboratório para revelação de até 1.800m, copiagem ou telecinagem com luz padrão, montagem de negativo, revelação de som e primeira cópia.








PARÁGRAFO ÚNICO: O  REALIZADOR/INTERVENIENTE  e o CEDENTE se comprometem e se obrigam a concluir o FILME, e entregar à CESSIONÁRIA a primeira cópia do mesmo,  no prazo de até 6(seis) meses a contar da data de assinatura deste Contrato.








6ª  CLÁUSULA : As despesas do presente contrato correrão à conta do Programa de Trabalho 3051.0848.2474.015 - Fomento à Atividade Cinematográfica, Natureza de Despesa nº _____ e da Nota de Empenho nº ___/______-__.








7ª  CLÁUSULA : Caso o CEDENTE não  entregue a primeira cópia do FILME no prazo previsto no parágrafo único da 5ª cláusula,  pagará à  CESSIONÁRIA uma multa contratual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da premiação,  facultado à CESSIONÁRIA o direito de rescindir o presente contrato, respondendo o PRODUTOR por perdas e danos, além de lhe serem aplicadas as penas de suspensão e de inidoneidade dos direitos de licitar e contratar com a administração Pública previstas na  Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 





PARÁGRAFO PRIMEIRO : Para fins de quantificar o valor total da premiação, conforme o caput desta cláusula, os serviços de laboratório fornecidos pela CESSIONÁRIA serão calculados pelo seu valor de custo, à época da aplicação da multa.





PARÁGRAFO SEGUNDO : Na hipótese de o CEDENTE não concluir  qualquer das etapas intermediárias (revelação de negativo e mixagem) nas épocas razoavelmente esperadas, conforme entendimento da CESSIONÁRIA com base no prazo de 6(seis) meses para  a conclusão do FILME  e entrega da primeira cópia do mesmo, poderá a CESSIONÁRIA, a seu exclusivo critério, mediante uma notificação ao CEDENTE, considerar rescindido o presente Contrato e aplicar a multa e demais penalidades aqui previstas








8ª  CLÁUSULA : Na condição de titular exclusivo dos direitos patrimoniais de autor da respectiva obra cinematográfica, o REALIZADOR/INTERVENIENTE, desde logo, cede e transfere à CESSIONÁRIA, nos termos do artigo 111 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de forma irrevogável e irretratável, os referidos direitos quanto à distribuição institucional e à exibição em televisões públicas e educativas, conforme as cláusulas 1ª e 2ª deste contrato.





9ª  CLÁUSULA : O CEDENTE obriga-se a incluir, antes da abertura do FILME, a menção "ESTE FILME FOI REALIZADO COM RECURSOS DA PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ATRAVÉS DA RIOFILME".





10ª CLÁUSULA : A CESSIONÁRIA poderá rescindir o presente contrato, unilateralmente, a qualquer tempo, caso ocorra alguns dos motivos previstos no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93.





11ª CLÁUSULA : O CEDENTE obriga-se a manter as condições de habilitação exigidas no Edital, durante o período de produção do FILME. 





12ª CLÁUSULA : É parte integrante deste instrumento o Edital do Concurso.





13ª CLÁUSULA : Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente ajuste.





               Assim contratados, obrigando-se por si e sucessores, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma juntamente com as testemunhas abaixo. 








Rio de Janeiro, __ de ___________ de 1999.

















________________________________


José Carlos Machado Avellar


CESSIONÁRIA











_______________________________





REALIZADOR/INTERVENIENTE











_______________________________





CEDENTE











TESTEMUNHAS :


____________________________________





____________________________________








�PÁGINA  �2�


 ajur/curta/curta99.doc











